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Julgamento do Mérito com Reafirmação de Jurisprudência do TEMA 
1238 pelo STF

(Paradigma ARE 1316369) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se, à luz dos artigos 5°, XII, LVI, e 170, caput, IV e V, da
Constituição Federal, se o reconhecimento da nulidade de provas consideradas ilícitas no processo penal e
emprestadas a processo administrativo instaurado pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE)
implicam sua nulidade.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade,
reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. No mérito, por maioria,
reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria,  vencidos os Ministros Edson Fachin, Alexandre de
Moraes, Roberto Barroso, Luiz Fux e Rosa Weber.

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Atos Administrativos;
Inquérito; Processo / Recurso Administrativo

Andamento do
Processo
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Publicação do Acórdão do TEMA 1199 pelo STF
(Paradigma ARE 843989) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se, à luz do artigo 37, § 5º, da Constituição Federal, a
prescritibilidade dos atos de improbidade administrativa imputados à recorrente, por alegada conduta negligente
na condução dos processos judiciais em que atuava como representante contratada do INSS, sem demonstração
do elemento subjetivo dolo (Temas 666, 897 e 899 do STF). Delimita-se a temática de repercussão geral em
definir se as novidades inseridas na Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/1992, com as alterações dadas
pela Lei 14.230/2021) devem retroagir para beneficiar aqueles que porventura tenham cometido atos de
improbidade administrativa na modalidade culposa, inclusive quanto ao prazo de prescrição para as ações de
ressarcimento.

Tese firmada: "1) É necessária a comprovação de responsabilidade subjetiva para a tipificação dos atos de
improbidade administrativa, exigindo-se - nos artigos 9º, 10 e 11 da LIA - a presença do elemento subjetivo -
DOLO; 2) A norma benéfica da Lei 14.230/2021 - revogação da modalidade culposa do ato de improbidade
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administrativa -, é IRRETROATIVA, em virtude do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, não tendo
incidência em relação à eficácia da coisa julgada; nem tampouco durante o processo de execução das penas e
seus incidentes; 3) A nova Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade administrativa culposos praticados
na vigência do texto anterior da lei, porém sem condenação transitada em julgado, em virtude da revogação
expressa do texto anterior; devendo o juízo competente analisar eventual dolo por parte do agente; 4) O novo
regime prescricional previsto na Lei 14.230/2021 é IRRETROATIVO, aplicando-se os novos marcos temporais a
partir da publicação da lei"

Assuntos: DIREITO CIVIL; Fatos Jurídicos; Prescrição e Decadência.

ACÓRDÃO
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Afetação do TEMA 1175 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1979911 e RESP 1965849 e RESP 1965394) 

Questão Submetida a julgamento: Necessidade ou não de apresentação do contrato celebrado com cada um
dos filiados para que o sindicato possa reter os honorários contratuais sobre o montante da condenação.

Decisão: A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu afetar o processo ao rito
dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Necessidade de
apresentação do contrato celebrado com cada um dos filiados para que o sindicato possa reter os honorários
contratuais sobre o montante da condenação” e, igualmente por unanimidade, determinou a suspensão dos
recursos especiais ou agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica
questão de direito (observada a orientação do art. 256-L do RISTJ), conforme proposta do Sr. Ministro Relator.
Os Srs. Ministros Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5ª Região), Humberto Martins, Herman
Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães e Regina Helena Costa votaram
com o Sr. Ministro Relator. Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão.

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO, Servidor Público Civil,
Sistema Remuneratório e Benefícios, Descontos Indevidos. Servidor Público Civil, Sistema Remuneratório e
Benefícios, Auxílio-Alimentação.

Andamento do
Processo
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Afetação do TEMA 1176 pelo STJ
(Paradigmas RESP 2004806 e RESP 2004215 e RESP 2003509) 

Questão Submetida a julgamento: Definir se são eficazes os pagamentos de FGTS, realizados na vigência da
redação do art. 18 da Lei 8.036/1990 dada pela Lei 9.491/1997, diretamente ao empregado, em decorrência de
acordo celebrado na Justiça do Trabalho, ao invés de efetivados por meio de depósitos nas contas vinculados do
titular.

Decisão: A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art.
257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: "Definir se são eficazes os pagamentos de FGTS, realizados
na vigência da redação do art. 18 da Lei 8.036/1990 dada pela Lei 9.491/1997, diretamente ao empregado, em
decorrência de acordo celebrado na Justiça do Trabalho, ao invés de efetivados por meio de depósitos nas
contas vinculados do titular." e, igualmente por unanimidade, determinou a suspensão dos recursos especiais ou
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agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de direito
(observada a orientação do art. 256-L do RISTJ), conforme proposta da Sra. Ministra Relatora.

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Crédito Tributário; CND; Certidão; Negativa; Débito; Certificado;
Regularidade; FGTS; Liquidação; Cumprimento; Execução; Extinção; Execução

Andamento do
Processo
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Afetação do TEMA 1177 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1981398 e RESP 1991439) 

Questão Submetida a julgamento: Definir se é possível ou não a condenação da União ao pagamento de
honorários de sucumbência em sede de ação civil pública.

Decisão: A PRIMEIRA SEÇÃO, por maioria, vencida a Sra. Ministra Assusete Magalhães, afetou o processo ao
rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: "Definir se é possível
ou não a condenação da União ao pagamento de honorários de sucumbência em sede de ação civil pública." e
determinou a suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no
STJ fundados em idêntica questão de direito (observada a orientação do art. 256-L do RISTJ), conforme proposta
do Sr. Ministra Relator.

Assuntos: DIREITO; ADMINISTRATIVO; DIREITO; PÚBLICO; Servidor; Público; Civil; Regime; Estatutário;
Promoção; Ascensão.

Andamento do
Processo
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Desafetação de Resp 1.361.872 do TEMA 948 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1438263 e RESP 1361872 e RESP 1362022) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se a legitimidade ativa de não associado para a liquidação/execução
da sentença coletiva.

Decisão: "...Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial. Promova Secretaria a desafetação do
presente recurso para que seu julgamento seja promovido perante a eg. Quarta Turma.

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO; Partes e Procuradores; Capacidade Processual;
Liquidação / Cumprimento / Execução

Manifestação do
Relator
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Publicação do Acórdão do TEMA 1123 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1908719 e RESP 1872241) 
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Questão Submetida a julgamento: Discute-se acerca da (in)exigibilidade da cobrança da Taxa de Saúde
Suplementar - TSS, instituída nos termos do art. 20, I, da Lei 9.961/2000.

Tese firmada: O art. 3º da Resolução RDC 10/00 estabeleceu, em concreto, a própria base de cálculo da Taxa
de Saúde Suplementar - especificamente na modalidade devida por plano de saúde (art. 20, I, da Lei 9.961/2000)
-, em afronta ao princípio da legalidade estrita, previsto no art. 97, IV, do CTN.

Assuntos: Direito Tributário; Crédito Tributário; Repetição de indébito; Taxas; Federais; Taxa de Saúde
Suplementar.

ACÓRDÃO

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2242511&num_registro=202001005041&data=20221214&formato=PDF


Notícias sobre PRECEDENTES

Supremo Tribunal Federal:

Lei municipal não pode restringir direito de férias de servidores após licença saúde (Tema 221)

Município não pode criar taxa de fiscalização de torres e antenas de transmissão (Tema 919)

Leia Mais

Leia Mais

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=499059&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=498809&ori=1


.

Boletim Nugep em formato PDF

Em atendimento a solicitações de magistrados que pretendem salvar itens específicos desse informativo, ou
enviá-los para assessores, informamos que a íntegra de cada Boletim Nugep no formato PDF se encontra no
site do Tribunal Regional Federal, no setor correspondente à "Gestão de Precedentes". 

Para acesso direto, clique aqui

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art.
1º, VIII, da Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes
que proceda a ampla divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à
Repercussão Geral (RG), aos Recursos Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas
Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência (IAC), em especial comunicando a publicação
e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e
1.041 do Código de Processo Civil.
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